
 

ESTADO DO MARANHÃO 

Câmara Municipal de Imperatriz 

!"" 
1EI Nll 835/97 

AUTORIZA O CHEFE DO EXECUrIVO MUNICIPAL 

A OBRIGAR, HOTÉIS, DORMITÓRIOS, MJTÉIS E 

PROSTÍBULOS A MANTER EM UX:AIS VISÍVEIS, 
' - 1 

UMA CAIXA DE PRESERVATrvqs HUMANO. 

1 

) 
Art . 12 ) - Fica autorizado o Chefe d1 Executivo Mun! 

cipal a obrigar os hotéis, dormitórios , motéis e prostÍbulosi, a manter em lo 
1 -

cais visÍ veis , uma caixa de f"RE:iERVATIVOS HlltWt) cm 3 um:nkJEs. 
1 

' 
Art . 2 2) - O valor do PRESERVATIVO /deverá estar in-

cluso no preço da diária ou da permanência destes estabe~llrentos . 
Art . 32) - O poder de f i scalizaçao fica a cargo da 

/ 

Secretaria de Saúde do Município. 

Art. 4 2) - O estabelecimento que infringir a Lei fi

ca sujeito as seguintes punições: 

1 ~IA - advertência com notificação 

2 ~~IA - multa no valor de 14 URFis (Unidade ' 

de Referência Fiscal de Imperatriz) 

3 ~IA - Cassação do Alvará de Funcionamento ' 

pelo prazo de 01 (um) ano. 

Art. 52) - Esta Lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PmSmflccA DA CÂMARA IUUCIPAL DE Dl'E

RAm!Z, ESTAOO 00 MARARiÃO, aos 00 dias do mes de nrtubro de 1997. 


